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INDICAÇAO N° 109/2017/ ~

JOSÉ PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA (RUSSO), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, nó "Uso de suas' 
prerrogativas, indica a o ' Èxmo. Senhor Prefeito Municipal, para que 
determine junto à Secretaria competente a viabilidade da colocação de 
quebrarmolas no trecho correspondente à entrada e saída do Condomínio 
Portal do Vale até o estacionamento do TUTUCÃO, neste município.

JUSTIFICATIVA:

O local acima mencionado vem. sendo usado pela comunidade e 
moradores do condomínio para atividade recreativa, como andqr de 
bicicletq e jogar bola com seus filhos nos finais de semana e feriados: O 
pedido acima é devido ao fato dos veículos que circulam no local o fazerem 
em alta velocidade, podendo vir a causar acidentes.

Face ao exposto, e justificada a presente proposição, 
esperamos do Chefe do Executivo Municipal determinações para.o seu 
pronto atendimento. , '

SALA DAS SESSÕES, em 06 de março de 2017.
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